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                         CONVOCATÓRIA 

 

Ao abrigo do disposto no art. 37.º do Regimento, convoco uma Sessão Extraordinária da 

Assembleia Municipal de  Loulé , a realizar no próximo dia 12 de Outubro  de 2012, pelas 

21.00 horas  no Edifício Eng.º Duarte Pacheco , em Loulé, com a seguinte Ordem de 

Trabalhos: 

 

1- Período de Intervenção do Público; 

2- Período de Antes da Ordem do Dia; 

3- Período da Ordem do Dia: 

 

a)- Proposta 53/2012-  Apreciar e votar a proposta de Adequação do Regulamento de 

Organização dos Serviços Municipais, às regras e critérios estabelecidos na Lei n.º 49/2012 

de 29 de Agosto nos termos da proposta, ao abrigo do disposto na alínea n) do n.º 2 do 

artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002 de 

11 de Janeiro; 

 

b)- Proposta 54/2012- Deliberar sobre a Reorganização Administrativa Territorial do 

Município (agregação de freguesias), de acordo com o estabelecido no artigo 11.º  da Lei n.º 

22/2012 de 30 de Maio, no exercício das suas competências previstas na alínea r) do n.º 1 

do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-

A/2002 de 11 de Janeiro; 
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c)- Proposta 55/2012- Apreciar e votar a proposta de Classificação do café Calcinha como 

imóvel de Interesse Municipal, nos termos da proposta, ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do 

artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002 

de 11 de Janeiro; 

 

d)- Proposta 56/2012- Apreciar e votar a proposta de Classificação da Casa da 1ª Infância 

como imóvel de Interesse Municipal, nos termos da proposta, ao abrigo da alínea q) do n.º 1 

do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-

A/2002 de 11 de Janeiro; 

 

Melhores cumprimentos, 
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